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PROJETO DE LEI N° c)3 g- /98. 

----AUTORIZA AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA 
OMPLEMENTAÇÃO DE ÁREA DESTINADA 

À CONSTRUÇÃO DA CADEIA PÚBLICA DE 
GUANHÃES. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, 
aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É o Prefeito Municipal autorizado a adquirir de 
Miicio Leão Coelho os lotes 05, 06, 17 e 18 da Quadra 10, no Bairro das 
Nações, nesta cidade, perfazendo um total de 1.440,00m2 (Hum mil, 
quatrocentos e quarenta metros quadrados), pelo valor acertado de 
R$10.000,00 (dez mil reais), conforme croqui e memorial descritivo anexo.s, 

Art. 2° - A aquisição mencionada no Art. 1° terá como 
finalidade a complementação de uma área de 5.000m2 (cinco mil metros 
quadrados) e será doada ao Governo do Estado, para construção da Cadeia 
Pública de Guanhães, conforme processo do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais - DEOP-MG. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 04 de dezembro de 
1.998. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade atender a 
exigências do Estado que aumentando a verba para construção da Cadeia 
Pública de Guanhães para o valor de R$1.200.000,00 (Hum milhão e 
duzentos mil reais) que, consequentemente aumenta a área de construção e 
abrangência da referida cadeia, fez exigência mínima de 5.000,00m2 (cinco 
mil metros quadrados) de terreno para edificação da Cadeia mencionada. 

Como, em negociação com esta Municipalidade já tinha sido 
feito, diretamente pelo Sr. Múcio Leão Coelho, a doação ao Estado de área 
de 3.600,00m2 (três mil e seiscentos metros quadrados) para finalidade 
expressa acima, fez-se necessário complementar esta área, com a doação de 
mais de 1.440,00m2 (Hum mil, quatrocentos e quarenta metros quadrados) 
para atender o que nos exigiu o Estado. 

Guanhães, 07 de dezembro de 1.998. 

Antônio Carlos Morais Miranda 
Prefeito Municipal 


